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Isto pôsto: 
Afirma o ilustre Dr. Advogado do Es

tado que o impetrante "valendo-se dos 
beneficios concedidos pelo artigo 149 da 
Lei m 899, de 28 de novembro de 1957, 
depositou a importância correspondente 
a 9% da quantia de Cr$ 1.200.000,00, im
p(lrtância esta pela qual prometeu ad
quirir o imóvel" (fls. 38). 

:Q exatamente essa a questão 
Se o invocado art. 149 declara que "é 

facultado ao promitente compromissário 
comprador originário, bem como ao pri
meiro cedente ou cessionário, recolher 
por antecipação e pelo valor do imóvel 
do contrato o imp6sto de transmis
são ... ", é lógico que o impetrante ao 
agir, como agiu, tinha a seu favor a lei, 
tanto que obteve a guia para o devido 
recolhimento, onde se vê que o mesmo 
pagou a importância de "Cr$ 108.000,00 
(cento e oito mil cruzeiros) correspon
dente ao impOsto acima especificado, 
calculado à base de Cr$ 1.200.000,00 
(art. 19), referente à aquisição do imó
vel abaixo caracterizado, de acOrdo com 
a guia do nQ 45.202.552, de 18 de julho 
de 1959" (fls. 19). 

Ora, entende-se que o impetrante pa
gou e a repartição competente recebeu 
o lmpôsto de transmissão, calculado na 
forma da lei, não podendo, agora, de
pois que o tributo foi recolhido, ser o 
mesmo alterado, por vontade de uma 
das partes, e sem qualquer amparo 
legal 

Observe-se que o próprio Dr. Advoga
do do Estado reconheceu ao impetrante 

o direito de haver, naquela ocasião, re
colhido o impôsto devido. E observe-se, 
ainda, que, ao fazer isso, estava usu
fruindo um beneficio que a lei lhe con
cedia: tal o de pagar, antecipadamente 
o impOsto de transmissão, quando não 
havia ainda sido lavrada a escritura 
definitiva. 

A explicação que o Dr. Advogado do 
Estado dá em sua defesa não conven
ce, porquanto deixa transparecer que 
houve, para êsse fim, uma reavaliação, 
que não conta com apoio nos textos le
gais, nem com o beneplácito da juns
prudência. 

Efetivamente, se o impôsto foi pago, 
em o momento em que podia ser; se o 
mesmo foi calculado à base do valor to
tal da transação (fls. 19); se não é 
lícito haver uma reavaliação, que repre
sentaria um ardil contra o contribuinte 
de boa-fé; se, além disso, o pagamento 
antecipado do impOsto é de interêsse da 
repartição arrecadadora, não há como 
se cobrar qualquer diferença, desde que 
o preço total do imóvel sôbre o qual in
cidiu o tributo não se tenha modificado, 
no momento da lavratura da escritura 
definitiva de compra-e-venda. 

Por tudo isso e mais pelo que dos 
autos consta: 

Concedo a se,gurança reque~ con-
firmando a medida liminar concedida. 

Custas na forma da lei. 
Recorro de oficio. 
P. R. I. 
Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1961. 

- O. H. Porto Carreiro de Miranda. 

lMP6STO DE TRANSMISSÃO - VALOR DO IMOVEL - PROVA DE 
FRAUDE 

O valor da operação sUJeIta a impôsto de transmissão é o 
declarado no respectivo instrumento. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA GUANABARA 

Prefeitura do Distrito Federal versus Lulsa Jabllnski 
Agravo de petição n,o 13.120 - ReIa.tor: Sr. Desembargador 

AGUIAR DIAs 

ACóRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição JW 13.120. 

agravantes, ea:-'Oflicio, o juizo da l' Vara 
da Fazenda Pública e a Prefeitura do 
Distrito Federal, agravado Luisa Jab-
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linski. Acordam os Juízes da 3' Câ
mara Civel à unanimidade, em negar 
provimento aos recursos. 

o valor da operação sujeita a im
põsto de transmissão, para todos os efei
tos, inclusive para o do cálculo dêsse 
tributo, é o declarado no respectivo ins
trumento, principalmente porque não é 
lícito negar fé aos documentos públi-

coso Não se prova a fraude por sim
ples impugnação. mas por demonstra
ção capaz de elidir a prova produzida 
por escritura. 

Custas de lei. 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1960. -
João Henriqv.e B7VlAIIIIe, Presidente. -
José de Agu.ta.r Dia8, Relator. - Moacir 
Rebêlo HO'rl:a. 

IMPOSTO DE TRANSMISSÃO - AUMENTO DE CAPITAL DE SO
CIEDADE POR AçõES 

- É legítima a cobrança do impôsto de transmissão sôbre as 
contribuições de acionistas de sociedades anônimas, ou sócios dt: 
sociedades civis, para a integralização de seu capital. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de São Paulo versus Brasitex-Polimer Indústrias Químicas S. A. 
Recurso extraordinário n.0 49.079 - Relator: Sr. Ministro 

CAlmmo MOTA FILHo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinârio n9 49.079, 
de São Paulo, sendo recorrente Brasitex 
- Polimer Indústrias Químicas S. A. e 
recorrida Fazenda do Estado. 

Acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, à 
unanimidade, conhecer do recurso e des
provê-lo, nos têrmO'S das notas taquigrá
ficas anexas. 

Brasilia, 2 de agõsto de 1962. - Ará 
Froirtco, Presidente. - Cd:ndido Mota 
FiZho, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mmi8tro C41UUdo Mota Filho 
- Neste executivo fiscal, movido pela 
Fazenda do Estado de São Paulo, assim 
se pronunciou o colendo Tribunal de 
Alçada, a fls. 71: (transcrever): 

"1. A Fazenda do Estado moveu o 
presente executivo fiscal contra Brasi-

tex S. A., - Fábrica de Produtos Quí
micos, para dela haver, a titulo de im
pôsto de transmissão intervi vos, a 
quantia de Cr$ 826.068,60. 

Defendeu-se, como sucessora da exe
cutada, a Brasitex-Polimer, indústrias 
Quimicas S. A., explicou que os acionis
tas da antiga "Fábrica de Produtos 
QuLmicos Auxiliares Brasitex S. A." ha
viam deliberado proceder à incorporação 
da "Polimer Produtos Químicos do Bra
sil S. A." E assim fizeram, elevando-se, 
ip80 fiacto o seu capital social de .... 
Cr$ 40.000.000,00 para Cr$ 42.758.000,00. 
Se era exato que o patrimônio desta se 
passara para aquela, certo também que 
essa transferência se realizara a titulo 
de sucessão universal e não a titulo de 
compra-e-venda. Segundo lição de Val
verde e de Duarte de Azevedo, o ato 
dessa transferência apenas ensejara um 
aumento de capital e, pois, não estava 
sujeito à sisa. Se houvesse ocorrido con
trato translativo de direitos reais sObre 
imóveis, obrigatôriamente teria sido da 
essência do ato a escritura púbica, con-




